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LEI N° 7.277, DE 10 DE MAIO DE 2021.

 
ALTERA A  LEI  MUNICIPAL Nº  6.781,  DE 04/08/2017,  QUE
DISPÕE  SOBRE  O  PLANO  PLURIANUAL  DO  MUNICÍPIO
PARA  O  QUADRIÊNIO  2018-2021,  ALTERA  A  LEI
MUNICIPAL Nº 7.211, DE 21/10/2020, QUE DISPÕE SOBRE
AS  DIRETRIZES  PARA  A  ELABORAÇÃO  DA  LEI
ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  PARA  O  EXERCÍCIO  DE  2021  E
ALTERA A  LEI  MUNICIPAL Nº  7.245,  DE 16/12/2020,  QUE
ESTIMA RECEITA E FIXA A DESPESA DO ORÇAMENTO DO
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2021, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.

 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ. Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a incluir nova despesa na Lei nº 6.781, de 04 de agosto de 2017,
na Ação: 2.300 – Apoio Administrativo ao Fundo de Assistência Social, bem como inserir despesa na Lei nº 7.211, de
21 de outubro de 2020 e na Lei nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020, tudo conforme os Anexos desta Lei.
 

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial até a importância de R$ 820.000,00
(oitocentos  e  vinte  mil  reais),  destinado  a  suplementar  as  dotações  abaixo  descritas  pertencentes  ao  orçamento
municipal vigente:
               
Órgão Orçamentário: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS
Unidade Orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS
Funcional programática: 4.122.6
Ação: 2.300 – Apoio Administrativo ao Fundo de Assistência Social
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20001/641
Valor: R$ 800.000,00
 
Órgão Orçamentário: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS
Unidade Orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS
Funcional programática: 4.122.6
Ação: 2.300 – Apoio Administrativo ao Fundo de Assistência Social
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20001/642
Valor: R$ 20.000,00
Art. 3º O crédito especial autorizado no Art. 2º será coberto com recurso proveniente de superávit financeiro do
exercício anterior de acordo com a fonte de recurso.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura de Itajaí, 10 de maio de 2021.
 
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município


